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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

CONTRATO TEMPORÁRIO - AGENTE ADMINISTRATIVO

Contrato administrativo para atender necessidade temporária de excepcional interesse público que entre si celebram o Município
de BROCHIER/RS e o Sr. NICOLAS ANDRÉ KRUG, com base no art. 37, IX, da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 1.949/2025.

Obs.: Contrato assinado e digitalizado na íntegra, anexo em caderno específico nesta edição.

Publicado por: Flávio Neis
Código identificador: 537147cb-4e7c-49ee-918b-49b5d3734fe1
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BROCHIER / RS
Diário Oficial Eletrônico do Município de Brochier - Lei nº 1.947/2025

www.brochier.rs.gov.br

 

José Henrique Dapper
Prefeito

 

Anésio Silvio Scherer
SecretárioMunicipal de Administração e Fazenda

 

Prefeitura Municipal de Brochier
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Brochier/RS

Telefone/whatsapp: (51) 3697-1212
Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30
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